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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 58/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP 26/05/2025 00:00 200005 ALEXANDRA LACERDA FERREIRA RIOS

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de copos, canecas e garrafas recicláveis

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição de copos, canecas e garrafas reutilizáveis para o programa de qualidade de vida do servidor é uma iniciativa que se alinha fortemente
com os princípios da sustentabilidade social e traz diversos benefícios tanto para os colaboradores quanto para a organização como um todo.

1. Redução de Resíduos: A utilização de copos, canecas e garrafas reutilizáveis contribui significativamente para a diminuição da geração de resíduos
plásticos. Ao substituir itens descartáveis por opções duráveis, estamos promovendo uma cultura de consumo consciente e responsável, que é
essencial para a preservação do meio ambiente.

2. Promoção da Saúde e Bem-Estar: Oferecer copos e garrafas reutilizáveis incentiva os servidores a se manterem hidratados, o que é fundamental
para a saúde e o bem-estar no ambiente de trabalho. A hidratação adequada pode aumentar a produtividade e melhorar a concentração, resultando
em um ambiente de trabalho mais saudável e eficiente. Além disso, os copos descartáveis possuem em sua composição uma substância chamada
Estireno. Segundo uma pesquisas, em contato com café ou outros líquidos quentes, o copo pode soltar uma quantidade dessa substância acima do
considerado seguro pelo Ministério da Saúde, o que pode causar câncer.

3. Fortalecimento da Identidade Organizacional: A adoção de produtos reutilizáveis pode ser uma forma de fortalecer a identidade da organização,
promovendo um compromisso coletivo com a sustentabilidade. Isso pode aumentar o engajamento dos servidores, que se sentirão parte de uma
iniciativa que valoriza a responsabilidade social e ambiental.

4. Educação e Conscientização: A implementação desse programa pode servir como uma oportunidade de educação ambiental para os servidores.
Ao utilizar copos, canecas e garrafas reutilizáveis, os colaboradores se tornam agentes de mudança, disseminando a importância da sustentabilidade
social em suas comunidades e famílias.

5. Economia a Longo Prazo: Embora a aquisição inicial de copos, canecas e garrafas reutilizáveis possa representar um investimento, a longo prazo,
essa prática pode resultar em economia significativa para a organização, reduzindo os custos com a compra de itens descartáveis e promovendo uma
gestão mais eficiente dos recursos.

6. Contribuição para a Sustentabilidade Social: Ao promover a utilização de produtos reutilizáveis, a organização demonstra seu compromisso com a
sustentabilidade social, que envolve não apenas a proteção ambiental, mas também a promoção de práticas que beneficiem a sociedade como um
todo. Isso pode melhorar a imagem da instituição e atrair talentos que valorizam a responsabilidade social.

Em resumo, a aquisição de copos, canecas e garrafas reutilizáveis é uma ação que vai além da simples substituição de produtos. Trata-se de um
passo significativo em direção a um ambiente de trabalho mais sustentável, saudável e consciente, refletindo o compromisso da organização com a
qualidade de vida dos servidores e com a responsabilidade social.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Louça E Artigos De Mesa 1,00 57.000,00 57.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ALINE CARNEIRO DE AGUIAR
Coordenadora de Desenvolvimento Humano Organizacional

 

 

 

 

 

 

IRENILDA FERREIRA CARDOSO
Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Antecipação da 2 revisão do PCA 2025 ALEXANDRA LACERDA FERREIRA RIOS 19/03/2025 13:48

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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